
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO

EDITAL Nº 31, DE 28 DE ABRIL DE 2026

O COORDENADOR DE ESTÁGIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE PERNAMBUCO, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 

na Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2008, e 

alterações posteriores, no regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da União 

aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 172, de 9 de outubro de 2024, e tendo em vista a delegação 

de  competência  atribuída  pelo  art.  6º,  inciso  II  do  Regimento  Interno  Administrativo  do 

Ministério Público Federal, bem como o disposto no art. 16, §1º, da Portaria PGR/MPU nº 652, 

de 30 de outubro de 2012, RESOLVE:

Art. 1º – Retificar o edital nº 5, de 13 de fevereiro de 2026, em seu item 7.3.5 .

Onde se lê:

Critérios de avaliação Conceito
Pontuação em cada 

questão

Capacidade argumentativa 
Clareza, coesão e coerência na exposição de 

ideias
7 (sete)

Domínio da linguagem escrita 
Acentuação, ortografia e concordância

7 (sete)

Objetividade 

Capacidade de expor o conhecimento no 
tempo máximo permitido, limitando a 

abordagem ao tema proposto
3 (três)

Conhecimento do tema proposto
Capacidade de responder a questão proposta 

sem fuga ao tema
3 (três)

Total de pontos 20 (vinte)

Nota mínima para aprovação 8 (oito)
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Leia-se:

Critérios de avaliação Conceito Pontuação em cada questão

Capacidade argumentativa 
Clareza, coesão e coerência na exposição de 

ideias
7 (sete)

Domínio da linguagem escrita 
Acentuação, ortografia e concordância

7 (sete)

Objetividade 

Capacidade de expor o conhecimento no 
tempo máximo permitido, limitando a 

abordagem ao tema proposto
3 (três)

Conhecimento do tema proposto
Capacidade de responder a questão proposta 

sem fuga ao tema
3 (três)

Total de pontos 20 (vinte)

Nota mínima para aprovação 10 (dez)

Recife, 28 de abril de 2026

[Assinado Digitalmente]

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR
Procurador da República

Coordenador de Estágio da PR-PE
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